
A r t i g o 2.o — Este decreto-lei entrará e m vigor na data 
de s u a publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Fau i o , aos 10 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A. Marrey Júnior 
Francisco IVAuria 
Gabriel Monteiro da Silva. 

Pub l i c ado n o Depar tamento das Mun i c ipa l i dades , aos 
'0 de dezembro de 1943. . 

Paulo Pinto de Ca r va lho , 
D i r e t o r da D i r e t o r i a de Exped iente . 

D E C R E T O - L E I N. 13.117, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na con formidade do disposto no a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos d a Resolução n . 2.110, de 1943, do Conse lho A d m i 
n i s t ra t i vo do Es tado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a P r e f e i tu ra Sanitária de São 

José dos C a m p o s au to r i zada a conceder, no presente e-
xercício, u m auxílio de C r $ 2.400,00 (dois m i l e qua t ro 
centos cruze iros ) , ao Juízo de Menores , dest inado ao p a 
gamento de u m comissário de vigilância do Serviço de 
Assistência e proteção aos Menores . 

. A r t i g o 2.o — A - f i m - d e ocorrer às despesas c om a e-
xecução do presente decreto- le i , f i c a aberto, n a C o n t a 
d o r i a M u n i c i p a l , u m crédito especial d-e C r $ 2.400,00 
(dois m i l e quatrocentos c ruze i ros ) . 

A r t i g o 3.o — F i c a anu lada , parc ia lmente , e m C r i 
2.400,00 (dois m i l e quatrocentos cruze i ros ) , a verba 
1—1—1|8—02—0 — Subsídio, do orçamento. 

A r t i g o 4.o — O va,lor do presenba crédito será cober
t o c om os recursos provenieentes d a anulação de que 
t r a t a o ar t igo an t e r i o r . 

A r t i g o 5.o — Este decreto- le i entrará e m v igor n a 
da ta de s u a publicação, revogadas as disposições ém 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de Sao P a u l o ^ a o s 10 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 
F ranc i s co D ' A u r i a 
G a b r i e l M o n t e i r o d a S i l v a 
D i r e t o r da D i r e t o r i a de Expediente 

Pub l i cado no Depar tamento das Mun ic ipa l i dades , aos 
1C de dezembro de 1943. 

P a u l o P i n t o de C a r v a l h o 
D i r e t o r da D i r e t o r i a deExpediente 

D E C R E T O - L E I N . 13.718, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.0, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 193S, e nos ter 
mos d a Resolução n . 2.105, de 1943, do Conse lho A d m i 
n is t ra t i vo do Estado, • A • 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a C o n t a d o r i a da P r e f e i 

t u r a Sanitária de São José dos Campos, u m crédito es
pec ia l de C r $ 5.467,40 (c inco m i l , quatrocentos e sessenta 
e sete cruzeiros e quarenta centavos) , dest inado a ocor
rer ao pagamento das seguintes contas : 

C r$ 600,00 (seicentos cruze iros ) , a João B a g 
d a d T a u , de a lugue i de pasto p a r a os an ima i s dos 
serviços de l impesa pública, do período de l . o de 
jane i ro a 31 de dezembro de 1942; 

C r $ 840,80 (oitocentos e quaren ta cruzeiros e 
o i t en ta centavos) , a V i t o r i o P ene lup i pelo f o rne 
c imento de" mate r ia i s p a r a diversos serviços d a P r e 
f e i tura , no período de 18 de jane i ro de 1940 a 21 
de ma i o de 1941; 

C r $ 240,00 (duzentos e quarenta cruzeirBs) , a 
E d u a r d o Gonçalves de Fre i t as , diferença de v e n 
c imentos que deixou, de receber n o período de 20 
de j u n h o a 31 de agosto de 1938; 

C r $ 763,30 (setecentos e sessenta e três c r u 
zeiros e t r i n t a centavos) , a R a u l F r a n c o M a r t i n s , 
diferença de venc imentos que deixou de receber 
nos períodos de l . o de jane i ro a 24 de março de 
1939 e de 8 de ju lho a 2, de dezembro de 1941; 

C r $ 3.023,30 (três m i l , v in te e três c ruze i 
ros e t r i n t a centavos) , a José M o n t e i r o Sobr inho , 
diferença de venc imentos que de ixou de receber n o 
período de l . o de jane i ro de 1939 a 7 de j u l h o de 
1941. 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c om os recursos provenientes do sa ldo f inance i ro 
t rans fer ido p a r a este exercício. 

A r t i g o 2.o — , E s t e ' d e c r e t q - l e i entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos, 10 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 
F ranc i s co D A u r i a 
G a b r i e l Mon t e i r o d a S l l . . . . 

Pub l i cado no Depar tamento das Mun ic ipa l idades , aos 
10 de dezembro de 1943. 

a) P a u l o P i n t o de Carva lho , 
D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped ien te . 

D E C R E T O - L E I N . 13.719, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6,o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l dg 1939, e nos termos 
da Resoluçã' n . 2.156, de 1943, do Cowselho A d m i n i s t r a 
t ivo do Es tado , 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , 

ao Depar tamento das Mun i c ipa l i dades , c om vigência até 
31 de dezembro de 1944, u m crédito especial de C r f 
2.000.000,00 (dois milhões de cruze iros ) , dest inado à c on 
tinuação das obras de saneamento e pavimentação d a c i 
dade de São José dos Campos , de acordo com os respectl» 
vos orçamentos, devendo essa q u a n t i a ser entregue àquele 
Depar tamento d a seguinte f o r m a : 

C r $ 
300.000,00 — em dezembro de 1943 
500.000,00 — em março de 1944 \ 
500.000,00 — e m j u n h o de 1944 i 

.500.000,00 — e m setembro de A944 j 
200.000,00 — e m novembro de 1944. ! 

Parágrafo único — As obras serão executadas peigt 
P re f e i tura Sanitária de São José dos C a m p o s por a d m i 
nistração ou por empre i tada , med iante concorrência pã-
b l i ca ou adm in i s t r a t i v a , sob a fiscalização do D e p a r t a m e n 
to das Mun i c ipa l i dades , que fornecerá, p a r a isso, os supr ia 
mentos necessários e tomará as respect ivas contas . 

A r t i g o 2.o — O va lor do presente crédito será coberto* 
c om os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
previsto n o corrente exercício. 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da* 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 10 de 
dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 
Francisco D'Auria 
Gabriel Monteiro da Silva. 

Pub l i c ado n o Depar tamento das Municipalidades» %<m 
10 de dezembro de 1943. 

Paulo Pinto de Carvalho, 
D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped i en te , 

D E C R E T O - L E I N . 13.720, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 194« 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.0, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos d a Resolução n . 2.140, de 1943, do Conse lho A d m i n i s 
t ra t i vo do Es tado , 

Dec r e ta : 

A r t i g o l . o — F i c a a P r e f e i tu ra Sanitária de São José 
dos Campos , au to r i zada a pe rmutar , c o m o s r . A n t o n i o 
Nunes Júnior, u m carroção à tração a n i m a l , desnecessá
r i o aos serviços d a administração, por u m cava lo ba io de 
c inco anos, u m múar pêlo de rato , de seis anos, u m m u a r 
ros i lho , de três anos e 100 (cem) sacos de carvão de 30 
( t r inta ) qui los cada u m . 

Ar t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a d a 
t a de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio d o G o v e r n o d o E s t a d o de São Pau l o , aos 10 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . M a r r e y Júnior. 
G a b r i e l Mon t e i r o d a S i l v a . 

Pub l i cado n o Depar tamento das Mun i c ipa l i dades , aos 
10 de dezembro de 1943. 

P a u l o P i n t o de C a r v a l h o 
D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped ien te . 

D E C R E T O - L E I N . 13.721, D E 10 D E D E Z E M B R O 
D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.0, n. I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos ter
mos d a Resolução n . 2,143, de 1943, do Conse lho A d m i 
n i s t ra t i vo do Es tado . 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o . — F i c a m l i xados , a par t i r de l .o~de j u l h o 
de 1943, em C r $ 2.340,00 (dois m i l , trezentos e qua r en ta 
cruze iros ) , os venc imentos anua i s dos cargos de gua rda 
d a estação de água guarda do serviço de esgotos, guardí» 
n o t u r n o e de servente, d o quadro de funcionários d a P r e 
f e i tu ra Sanitária de São José dos Campos . 

A r t i go 2.o — É concedido, a pa r t i r de l.o de j u l h o , 
de 1943, aos funcionários públicos d a P r e f e i tu ra Sanitária 
re f e r ida n o art igo anter ior , a título precário, u m abono 
provisório, pagável sob a f o r m a de quotas mensais , c a l 
culadas n a seguinte base: 

I -m- de 2 5 % aos que perceberem anua lmente até 
C r $ 5.999,99; 

I I — de 20% aos que perceberem anua lmente de 
C r $ 6.000,00 até C r $ 9.999,99; 

v I I I — de 10% aos que perceberem anua lmente de , . 
C r $ 10.000,00 pa ra c i m a . -

A r t i g o 3.o — A - f i m - d e ocorrer TIO pagamento da m a 
joração de que t r a t a o a r t . l.o, no corrente exercício, f i c a 
aberto, n a Con tado r i a da P re f e i tu ra Sanitária re f e r ida 
no a r t . l .o, u m crédito de C rS 720,00 (setecentos e v in te 
cruzeiros) , sup lementar às seguintes verbas do orçamento: 

C r $ 
1- 2-118-09-0 — Pessoa l F i x o 270,00 
2- 5-118-63-0 — Pessoal F i x o 180,00 
2-5-1)8-69-0 — Pessoa l F i x o 270,00 

Ar t i go 4.o — A - f i m - d e ocorrer ao pagamento do abo 
no, no corrente exercício, f i ca aberto, n a Con tado r i a r e 
f e r ida n o ar t igo anter io r , u m crédito espec ia l de C r $ . . . . 
27.525,00 (v inte e sete m i l , quinhentos e v in te e c inco 
cruze i ros ) . 

A r t i g o 5.o — F i c a m anuladas as seguintes verbas do 
orçamento d a P r e f e i tu ra Sanitária r e f e r ida : 

C r$ 
Pa r c i a lmen te * * 

2- 5-1(8-63-2 — a M t e r i a l P e rmanen t e 5.000,00 
3- 5-1'8-81-3 — M a t e r i a l Pe rmanente . . . . . . 9.000,00 

Totctjltusntc * 
2-9-118-89-4 — ' D e s n e s a s Diversas 8.000,00 

A r t i g o 6 . o — O valor dos presentes créditos será cober
to com os recursos provenientes: 

C r $ 
a) das anulações de que t r a t a o a r t i go a n 

ter io r . . . ..' 22.000,00 
b) do saldo f inance i ro t rans fer ido p a r a este 

exercício 6.245,00 
Ar t i go 7.o — O abono concedido pelo a r t . 2.o, s em 

perder o caráter de provisório, f i c a autor izado p a r a o pró
x imo exercício f inance i ro , podendo a P r e f e i tu ra Sanitária 
consignar, no respectivo orçamento, a verba necessária. 

A r t i go 8.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 10 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
3 . A. Marrey Júnior 
Franc i s co D'Auria 
Gabriel Monteiro da Silva. 

Pub l i cado no Depar tamento das Mun ic ipa l idades , ao» 
10 de dezembro de 1943. 

Paulo Pinto de Carvalho 
Di r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped ien te . 

J&etoa «ws. 3 — J 

M S C M V O - L E I X . 13.715, D E 1« D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D o E S T A D O D E S . 
P A U L O , n a con fo rmidade d o disposto n o a r t . 6.o, n. I V , 
do decreto- le i n. 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
d a Resolução n. 2.145, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a 
t ivo do Estado , 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a aoerto, n a C o n t a d o r i a a a P r e f e i t u 
r a Sanitária de São José dos Campos , u m crédito de C r $ 

-148.000,00 (cento e quaren ta e oi to m i l cruze i ros ) , sup le 
m e n t a r às seguintes verbas do orçamento: 

Cr$ 
1-2-1 8-09-1 — Pessoal Variável 6.000,00 
1-2-1 8-09-2 — M a t e r i a l P e rmanen t e . , ,-, 1.500,00 
1-2-1 8-09-3 — M a t e r i a l de Consumo 4.500,00 
1- 2-1 8-09-4 — Despesas Diversas . , . , 3.600,00 
2 - 4-1 8-85-3 — M a t e r i a l de Consumo . . . , 2.000,00 
2-5-1 8-63-1 — Pessoa l Variável , . . , 2.000,00 
2-5-18-63-2 — M a t e r i a l Pe rmanen te . . . . . 8.000,00 
2-5-1 8-63-3 — M a t e r i a l de Consumo 15.000,00 
2-5-lf8-63-4 — Despesas D i v e r s a s , . . . 4.000,00 
2-5-118-69-1 — Pessoa l Variável , . « . 6.000,00 
2-5-l|8-69-3 — M a t e r i a l de Consumo . . . . . . 10.000,00 
2-5-l|8-69-4 — Despesas Diversas . . . . . . . . . 500,00 
2-6-118-81-1 — Pessoa l Variável 600,00 
2-6-l|8-81-3 — M a t e r i a l de Consumo 1.000,00 
2-7-318-88-4 — Fo rnec imen to de energia elé

t r i c a v 300,00 
2- 8 - l|8-89- l — Pessoa l Variável . . . . . . . . 500,00 
3- 1-1J8-81-1 — Pessoal Variável 12.000,00 
3-1-118-81-3 — M a t e r i a l de Consumo . . . 5.000,00 
3-2-118-82-1 — Pessoal.Variável .. . . 8.000,00 
3-2-118-82-3 — M a t e r i a l de Consumo . 7.000,00 
3-3-118-89-3 — M a t e r i a l de Consumo . 6.000,00 
3- 5-l|8-81-4 — Despesas Diversas , . . 30.000,00 
4 - 3- l|8-33- l — p e s s o a l Variável 9.500,00 
4-3-1(8-33-3 — M a t e r i a l de Consumo . . . . . . . 3.000,00 
7-2-118-91-4 — Contribuição do Município . . 2.000,00 

A r t i g o 2 .o — F i c a m anuladas , nas Importâncias a b a i 
xo , as seguintes verbas do orçamento: 

C r$ 
a) T o t a l m e n t e : . . . • • - . « „ „ „ 

3-1-118-81-2 — M a t e r i a l Pe rmanen te 4.000,00 
3-2-l]8-82-2 — M a t e r i a l Pe rmanente . . . . . . 3.000,00 

b) P a r c i a l m e n t e : 
1-1-118-02-0 — Subsídio e Representação do P r e 

fe i to 17.100,00 
1- 2-118-09-0 — Serviços Diversos — Pessoal F i -

* JCO „ r mm mm * • •* ^ * 200,00 
2- 1-118-89-Í* — P e s s o a l Variável . 1-500,00 
2-1-118-89-2 — M a t e r i a l Pe rmanen te . . . . 5.000,00 
2-1-1(8-89-3 — M a t e r i a l de Consumo . . . , 500,00 
2-1-1(8-89-4 — Despesas Diversas 4.400,00 
2-2-118-89-3 — M a t e r i a l de Consumo 1.000,00 
2-4-118-85-2 — M a t e r i a l P e rmanen t e 1.000,00 
2-5-113-63-0 — Serviços Urbanos — Pessoal F i 

x o 2.000,00 
2- 8-118-89-3 — M a t e r i a l de Consumo . . 2.000,00 
3- 2-2(8-82-1 — Pessoal Variável . . 2.500,00 
3-2-2(8-82-3 — M a t e r i a l de Consumo , . 2.000,00 
3-2-318-82-3 — M a t e r i a l de Consumo .* 4-.000.00 
3-2-418-82-3 — M a t e r i a l de C o n s u m o . . . . . '.. 6.000,00 
3-3-ll»-89-2 — M a t e r i a l Pe rmanente . . , . . 3.000,00 
3- 5-118-81-2 — M a t e r i a l P e r m a n e n t e . . . , , , . . 2.500,00 
4- 3-118.-33-2 — M a t e r i a l P e r m a n e n t e , . ,-. . , . . 20.000,"0 
4-4-118-28-4 — Auxílios D i v e r s o s - . . . . . . , . 17.500,00 
4-6-118-34-0 — Pessoal F i x o 2.200,00 

A r t i g o 3.0 — O valor do presente crédito será coberto 
c o m os recursos provenientes: ! 

- C r $ 
a) das anulações de que t r a t a o ar t igo an t e 

r i o r 108.400,00 
b) do saldo f inance i ro ^íansferido p a r a este 

exercício 39.600,00 
A r t i g o 4.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 10 de 
dezembro de 1943. * 

F E R N A N D O C O S T A 
3 . A . M a r r e y Júnior. 
F ranc i s co D ' A u r i a ' 
G a b r i e l Mon t e i r o d a S i l v a . 

f>ublicado no Der i^rtamento das Mun ic ipa l idades , aos 
10 de dezembro de 1943. 

P a u l o P i n t o de Carva lho j 
D i r e t o r da D i r e t o r i a de Expediente -

I 

D E C R E T O - L E I N . 13.716, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no . a r t . 3.o, n . I V , 
OO decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e nos t e r . 
mos d a Resolução n . 2.207, de 1943, d o Conse lho A d m i 
n i s t ra t i vo do Estado, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a 
a d q u i r i r por doação dos srs . José J o a q u i m de Me lo , S e . 
bastião F e l i x d a S i l v a , José Ben to Alves, J o a q u i m Bento 
A l v e s e Bened i t o Ben to A lves e suas respectivas numeres , 
u m terreno que mede 11.740 m2 (onze m i l , setecentos e q u a 
r e n t a metros quadrados ) , s i tuado no ba i r ro dos Meios 
P r e f e i tu ra Sanitária de Campos do Jordão, comarca de 
São Ben to do Sapucaí, c o m as seguintes div isas e c o n f r o n 
tações: 

começam no marco n . 0, n a cerca de i rarne da 
d i v i sa e cam inho d a roça que conduz à estrada de roda
gem de Campos do Jordão-São José dos Campos ; daí, se
gu indo o r u m o SW 34°30' (Sudoeste) , n a distância de 63 
tu (sessenta e três metros) até o m a r c o n. 1, n u m córrego 
que f i c a denominado "córrego d a E s c o l a " d i v id indo c om 
J o a q u i m Bento A lves ; daí, ciefletindo à d i re i ta , subindo, 
eegue o rumo N W 63°20' (noroeste), n a distância de 70 aar 
«setenta metros ) , d i v id indo c om Sebastião F e l i x da S i l v a : 
a i n d a n o mesmo rumo , e distância de 92 m (noventa é 
oo ls metros ) , até o marco n. 2, d i v i d indo c o m Joaqu im 
B e n t o A l ves ; da l , segue o r u m o N E 26° 50' (Nordeste) n a 
d;stâncla de 80 m (oitenta metros) , até o marco n . 3, n a 
re f e r ida cerca de a r a m e ; daí, def let indo à d i re i ta , des
cendo, segue r u m o SE 57° 40' (Sudeste) , e distância 
Ce 170 m (cento e setenta metros ) , até o ponto in ic ia ) d e s . 
tes div isas, d i v id indo nestes dois últimos rumos e distân
c ias c o m J o a q u i m B e n t o A l v es . 


